
Ato do Presidente Nº 002/2026, de 27 de maio de 2026. 

Dispõe sobre a publicação do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF referente ao 1º 

quadrimestre de 2026, nos termos da Lei 
Complementar nº 101/2000 (LRF) e da 

Resolução nº 028/2020 – TCE/RN. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Casa 
Legislativa, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), que determina 
a elaboração e publicação do Relatório de Gestão Fiscal; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 028/2020 – TCE/RN, que dispõe sobre 

a remessa, publicação e divulgação dos Relatórios de Gestão Fiscal – RGF 
no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica publicada, na forma prevista na legislação vigente, a íntegra 
do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 1º quadrimestre do exercício de 

2026 da Câmara Municipal de Areia Branca, elaborado em conformidade 
com os demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 

conforme demonstrativos anexados. 

Art. 2º O Relatório encontra-se disponível para acesso público no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal de Areia Branca, bem como será 
encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, 

por meio do Sistema de Remessa de Dados (PORTAL DO GESTOR/TCE-
RN), nos termos da Resolução nº 028/2020 – TCE/RN. 

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Câmara Municipal de Areia Branca- RN, 27 de maio de 2026. 
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